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Ementa:  Dispõe sobre aprovação do PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para o decênio 2015-
2024, na forma a seguir especificada, e adota outras 
providências. 
 

JAMIL PECH, Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, faço saber, em cumprimento a Lei Orgânica 
Municipal, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1°  É aprovado o Plano Municipal de Educação - PME, com vigência por 10 
(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo com vistas ao 
cumprimento do disposto no Plano Nacional de Educação - PNE, aprovado 
pela Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014.  
 
Art. 2°  São diretrizes do PNE que, da mesma forma, presidem o Plano 
Municipal de Educação:  
I - erradicação do analfabetismo;  
II - universalização do atendimento escolar;  
III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 
cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  
IV - melhoria da qualidade da educação; 
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores 
morais e éticos em que se fundamenta a sociedade;  
VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 
 VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País; 
 VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 
educação como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure 
atendimento às necessidades de expansão, com padrão de qualidade e 
equidade;  
IX - valorização dos (as) profissionais da educação; e  
X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e 
à sustentabilidade socioambiental.  
 
Art. 3º As metas previstas no Anexo Único desta Lei serão cumpridas no prazo 
de vigência deste PME, desde que não haja prazo inferior definido para metas 
e estratégias específicas, quando houver, terão que corresponder à execução 
da ação no prazo estabelecido nas estratégias deste plano.  
I - Sendo que as ações efetivadas nos próximos dez anos, deverão ser 
elaboradas de forma a dar suporte aos objetivos e metas constantes no Plano 
Municipal de Educação, no que for de responsabilidade do próprio Município.  
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Art. 4º  A execução do PME e o cumprimento de suas metas serão objeto de 
monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados pelas seguintes 
instâncias: 
I – Conselho Municipal de Educação – CME 
II – Fórum Municipal de Educação – FME  
§ 1o Compete, ainda, às instâncias referidas no caput deste artigo:  
I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações das ações 
desenvolvidas no decorrer do prazo estabelecido;  
II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das 
estratégias e o cumprimento das metas;  
III - analisar e propor a revisão do percentual de investimento público em 
educação.  
§ 2o A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência deste PME, é 
responsabilidade do Fórum Municipal de Educação elaborar estudos para aferir 
a evolução no cumprimento das metas estabelecidas no Plano Municipal.  
 
Art. 5º  O Município atuará em regime de colaboração com o Governo Estadual 
e Governo Federal, visando ao alcance das metas e à implementação das 
estratégias, objeto deste Plano.  
§ 1o Caberá ao gestor municipal à adoção das medidas governamentais 
necessárias ao alcance das metas previstas neste PME, bem como, da 
execução das articulações necessária com o Governo Estadual e Governo 
Federal para efetivação dos recursos necessários para execução das 
estratégias propostas.  
 
Art. 6º . As despesas decorrentes da aprovação desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias previstas em orçamento, em consonância com os recursos 
do Governo Estadual e do Governo Federal.   
 
Art. 7º  O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais 
do Município serão formulados de maneira a assegurar a consignação de 
dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias 
deste PME e com os respectivos Planos de Educação Estadual e Nacional, a 
fim de viabilizar sua plena execução.  
 
Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 

Paulo Frontin, 24 de Junho de 2015. 
 
 
 

Jamil Pech 
Prefeito Municipal 


